
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO

“Montenegro Cidade das Artes
Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha
e Berço da Bergamota Montenegrina”

Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 Montenegro/RS CEP 92510-050 - Fone: (51) 3632-3303
E-mail: camara@montenegro.rs.leg.br - site: www.montenegro.rs.leg.br

OFÍCIO n° 347/2023/CM
Montenegro, 15 de agosto de 2023

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: PLEX nº 098/2023 - incentivo a empresas

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Atendendo deliberação da Comissão Geral de Pareceres (CGP), visando
à adequada apreciação legislativa do Projeto de Lei nº 098/2023 (cópia anexa), que
autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa JB MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL E MECANICA LTDA., solicitamos a juntada ao processo legislativo que
tramita nesta Casa dos documentos previstos no artigo 6º da Lei nº 3.739, de 13 de
junho de 2002, que dispõe sobre a Política de Incentivo ao Desenvolvimento
Econômico e Social do Município de Montenegro e dá outras providências, em
especial o disposto no inciso I (cópia do ato ou contrato de constituição da empresa
e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado), assim
como as negativas fiscais previstas no inciso III, alíneas “b” e “d”.

Igualmente, solicitamos esclarecimento quanto à redação do inciso I do
artigo 3º do presente Projeto de Lei, pois se verifica junto ao processo
administrativo que o requerente à concessão afirma possuir 5 (cinco) colaboradores
contratados neste momento e a expectativa, no próximo ano, de contratação de
mais 2 (dois) colaboradores, com a contratação de outros 3 (três) no terceiro ano de
atividades no município. Assim sendo, a empresa contaria com 10 (dez) empregados
apenas daqui a 36 (trinta e seis) meses, o que colidiria com o expresso na redação
dada ao referido dispositivo.

Atenciosamente,

Vereador Felipe Kinn da Silva,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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